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 TERMO DE REFERÊNCIA 

Dispensa fundamentada no art. 75, inciso XI da Lei 14.133/21 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Delegação, mediante contrato de programa, ao Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do 

Piranga – CIMVALPI, pessoa jurídica de direito público, com o qual o CISMIV é conveniado por meio do convênio 

n°004/2023, que tem por objeto a elaboração de projeto executivo, planilha orçamentária, cronograma físico e financeiro, 

memorial descritivo, matriz de risco, execução conforme projetos e demais documentos e fiscalização com 

responsabilidade técnica durante todo a execução até que se conclua o projeto, na forma de execução indireta em regime 

de empreitada por preço unitário, visando a execução dos serviços para contenção de deslizamento, construção de muro 

de contenção e drenagem no estacionamento do CISMIV, nos termos da tabela abaixo e Estudo Técnico Preliminar, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV VALOR TOTAL 

1 Monitoramento Ambiental: Implementar medidas de monitoramento ambiental 

ao longo do projeto para garantir o cumprimento das práticas sustentáveis 

estabelecidas e realizar ajustes conforme necessário.Projeto básico: Conjunto 

de informações técnicas necessárias e suficientes para caracterizar a elaboração 
dos projetos e futura execução, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que 

apresente o detalhamento necessário para a perfeita definição e quantificação 

dos materiais, equipamentos e serviços relativos ao empreendimento. Memorial 

Descritivo; 

Projeto executivo/memorial descritivo: Conjunto de informações técnicas 

necessárias e suficientes para a realização da execução dos projetos, contendo 

de forma clara, precisa e completa todas as indicações e detalhes construtivos 

para a perfeita instalação, montagem e execução da obra. O Memorial 

Descritivo deve apresentar todas as características da edificação proposta no 

Projeto, com as especificações técnicas dos materiais e equipamentos 

empregados em cada serviço e seus respectivos locais de aplicação, além das 

referências às Normas Técnicas a serem consultadas para a metodologia de 
execução dos serviços. Este documento deve apresentar todas as características 

necessárias para identificação dos produtos a serem aplicados, dentre outras 

informações pertinentes; 

Planilha de custos: deverá apresentar as seguintes informações: Discriminação 

dos serviços, quantitativo de cada serviço, custo unitário dos serviços, custo 

total de cada serviço, identificação do BDI utilizado; 

Matriz de risco: Também chamada de matriz de probabilidade e impacto, trata-

se de uma ferramenta de gerenciamento utilizada para identificar e determinar 

o tamanho de um risco e possibilitar as ações de impedimento ou controle, 

deverá ser elaborada juntamente com o setor requisitante. Os trabalhos deverão 

ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de projeto estabelecidas, 
de modo a evoluírem gradual e continuamente em direção aos objetivos 

estabelecidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e 

refazimentos dos serviços; 

Cronograma físico-financeiro: Cronograma Físico-Financeiro de execução dos 

serviços, fundamentados em especificações técnicas e quantidades de materiais, 

equipamentos e serviços, bem como em métodos construtivos e prazos de 

execução corretamente definidos. Deve apresentar a previsão de gastos mensais 

com cada uma das etapas da Obra, de forma a possibilitar uma análise da 

22225 R$563.245,57 
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evolução física e financeira da mesma. Este Cronograma deve conter o 

percentual mensal de execução dos serviços, e a aplicação dos recursos de cada 

item relativos ao valor total do serviço, de forma compatível à Planilha 

Orçamentária apresentada; 

Acompanhamento enquanto durar a execução: Acompanhar e fiscalizar a 

execução dos projetos, adequando os projetos quando necessário, autorizando 

medição, solicitação de aditivo ou subtrativo ao contrato e encaminhamento do 

projeto para aprovação junto a Vigilância Sanitária competente até a aprovação 

final; 

Entrega dos arquivos e documentos originais, devidamente assinados, em via 

física e digital, estes últimos em formato impresso, DWG (AUTOCAD) e as 
documentações técnicas em formato DOC (WORD) ou PDF e XLS (EXCEL), 

versões originais e assinadas pelo engenheiro responsável na sede do CISMIV, 

na Rua José dos Santos, 120, centro, Viçosa – MG, CEP 36570-135, nos 

horários de 07:00 as 11:00 horas e 13:00 as 16:30 horas e, enviado para o email: 

adm.financeiro.cismiv@gmail.com;   

Responsabilidade pelo ART de elaboração do projeto básico, bem como 

regularização frente os órgãos e conselhos necessários;   

Fiscalizar a execução das obras, verificando todos os serviços, o emprego de 

materiais de primeira qualidade que atendam às exigências contidas nas normas 

técnicas de acordo com os projetos e especificações pertinentes, 

responsabilizando-se inteiramente pela indicação das falhas e descumprimentos 
dos projetos e seus anexos, mediante anotação, nos respectivos Diários de 

Obras, de todas as ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos; 

Organizar arquivo das documentações pertinentes às obras mantendo-o com 

cópias dos projetos, memoriais descritivos, cadernos de especificações técnicas, 

planilhas de quantificação e orçamento, editais, propostas das licitantes 

vencedoras e contrato firmado com a construtora, cópias de informações, 

medições e relatórios emitidos e recebidos durante o desenvolvimento dos 

trabalhos, e demais elementos pertinentes, além das folhas do Diário de Obras 

destinadas à Fiscalização e à Administração; 

Analisar e aprovar ou não, as atualizações a serem feitas pelas construtoras nos 

cronogramas físico-financeiro de acordo com os recursos e prazos disponíveis 
item; 

Analisar a pertinência e conveniência das propostas de alterações de projeto 

e/ou especificações que venham a ser feitas pelas construtoras contratadas, 

emitindo parecer técnico e submetendo-as à aprovação da CISMIV; 

Anotar todas as modificações aprovadas e efetivamente executadas nas obras 

para posterior encaminhamento às construtoras contratadas para que acrescente 

ao projeto “as built”, que deverão ser apresentados após a conclusão da 

respectiva obra; 

Analisar os projetos “as built”, verificando a correção de suas informações; 

Promover as avaliações e medições das etapas executadas, observado  o 

disposto nos cronogramas físico-financeiro vigente; 

Encaminhar mensalmente à contratante, as informações relativas às medições, 

acompanhadas de relatórios, expondo o andamento das obras de acordo com os 

cronogramas e quaisquer descumprimentos contratuais porventura detectados, 

inclusive com fotografias que demonstrem a evolução das obras em andamento 

no período; 

Informar, conclusivamente, todas as previsões ou constatações de atrasos ou 

antecipações das obras e, em ambos, fornecer as razões determinantes, bem 

como trazer ao conhecimento da Administração eventuais atrasos ou 
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descumprimentos das construtoras no atendimento de quaisquer solicitações 

que possam comprometer a qualidade, segurança e o andamento das obras; 

Preparar, convocar e participar de reuniões técnicas acerca das obras; 

Emitir parecer sobre prorrogações de prazos, contendo os subsídios necessários 

e indispensáveis à tomada de decisões pela contratante;  

Aprovar ou não a aplicação dos materiais a serem utilizados nas respectivas 

obras, mediante análise de amostras, controlando a entrada de materiais nos 

canteiros, aceitando-os ou recusando-os, nos termos das especificações; 

Determinar a retirada, dos respectivos canteiros de obras, de materiais 

recusados visando a segurança e funcionalidade dos locais; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste 
Instrumento, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação, bem como observar a conduta adequada na utilização dos 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 

Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as 

normas de Segurança do Trabalho e demais normas e regulamentos pertinentes; 

Obter junto ao órgão profissional competente a Anotação de Responsabilidade 

Técnica/Registro de Responsabilidade Técnica – ART/RRT do contrato, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato e apresentar o 

documento à fiscalização do CISMIV;  

Fornecer aos seus funcionários uniformes, calçados e equipamentos de proteção 

individual, obedecendo ao disposto nas normas de Segurança e Medicina do 
trabalho, assumindo inclusive, toda a responsabilidade no que se refere ao 

fornecimento de auxílio-alimentação, auxílio transporte, assistência médica e 

demais obrigações trabalhistas; 

Utilizar mão-de-obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à 

perfeita execução dos serviços;  

Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões exigidos neste Projeto 

Básico, bem como impedir que a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, 

qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações do 

canteiro de obra;  

Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, comerciais 

trabalhistas e previdenciários, obrigando-se a saudá-los nos prazos legais, 

independentemente do pagamento da fatura/nota fiscal por parte deste 
Consórcio;  

Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados na execução de serviços inerentes ao contrato, 

ainda que acontecido nas dependências da obra; 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato, originariamente 

ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com Equipamento de 

Proteção Individual (EPI) e executem os testes necessários e definidos na 
legislação pertinente. A fiscalização do CISMIV poderá paralisar os serviços, 

enquanto tais empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da 

paralisação por conta da empresa;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 

normas disciplinares e das orientações de segurança determinadas pelo 

CISMIV; 
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Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a 

execução dos serviços, assumindo todo o ônus e a execução dos respectivos 

reparos ou substituições, recompondo os locais que porventura forem afetados, 

conferindo o padrão adotado sempre com material de 1ª qualidade, observando 

o bom nível de acabamento dos serviços;  

Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício 

próprio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CISMIV ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

contratual;  

Acatar todas as orientações do CISMIV, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

Utilizar somente materiais, peças e componentes novos e de primeiro uso e de 

primeira linha de fabricação, não sendo permitido o uso de material 

improvisado ou peças adaptadas, observado o disposto no Projeto Básico;  

Responsabilizar-se, pelos materiais, insumos, ferramentas, instrumentos e 

equipamentos disponibilizados para a execução dos serviços, não cabendo ao 

CISMIV qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou 

outros fatos que possam vir a ocorrer; 

Facilitar as ações do fiscal, fornecendo informações ou promovendo acesso à 

documentação dos serviços em execução, atendendo prontamente às 
observações e exigências por ele apresentadas;  

Deixar sempre ao término de cada expediente, toda área utilizada para a 

execução dos serviços totalmente limpa e desimpedida e todo o entulho 

removido após cada dia de serviço. O entulho deverá ser acondicionado em 

recipiente apropriado e próprio, devendo ser removido tão logo esteja cheio, 

sem ônus adicional ao CISMIV; 

Manter Livro de Ocorrências para registro e acompanhamento, pelas partes, dos 

problemas que porventura venham a ocorrer com indicação do horário de 

acontecimentos, forma inicial de comunicação utilizada, fato motivador e 

horário do saneamento dos problemas, bem como para registro de qualquer 

anormalidade verificada; 

Comunicar verbalmente e por escrito, imediatamente, à fiscalização todas as 
ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, acrescendo todos 

os dados e circunstâncias julgadas necessárias aos esclarecimentos dos fatos; 

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, exceto em relação ao porte da empresa; 

Manter livro de registro diário de obra; 

Caso seja necessário remover os portões de entrada e saída do prédio para 

passagem de transporte de máquina pesada/caminhão, fica a contratada 

responsável pela remoção e instalação, sem nenhum gasto a mais ou prejuízo 

para o CISMI; 

Tendo como ciência o período de chuvas que se inicia no mês de dezembro, a 

contratada deverá se atentar a elaboração de cronograma físico/financeiro que 
seja possível/viável a entrega da obra, sem prejudicar a execução em tempo 

hábil; 

Realizar avaliação completa do impacto ambiental da construção do muro. Isso 

deve incluir a minimização do desmatamento, a proteção da fauna local (se 

houver), a preservação da vegetação nativa e a implementação de medidas para 

evitar a erosão do solo durante e após a construção; 
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Gestão Adequada dos Resíduos de Construção: Estabelecer a gestão de resíduos 

que inclua a coleta, reciclagem (havendo possibilidade) e disposição adequada 

de todos os resíduos de construção gerados. A redução da geração de resíduos 

deve ser incentivada sempre que possível; 

A eventual necessidade de Licença Ambiental deverá ser verificada em razão 

de eventual localização como condição prévia para a expedição de ordem de 

início, de total responsabilidade da contratada, atendendo ao disposto no artigo 

7º, XII, do Decreto 01 de 2023; 

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 
quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

1.2. Fica registrado que os itens que se pretende contratar especificados neste instrumento são de natureza comum 

por manterem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência, e por 

conter especificações usuais de mercado. 

1.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 04 de 02 de 

fevereiro de 2023 do CISMIV1. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do recebimento da ordem sw serviço 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a contratação pelo fato de o deslizamento estar comprometendo a estrutura e o estacionamento 
do prédio, prejudicando o bom funcionamento das atividades e por se tratar de um deslizamento recorrente, 

por diversas vezes foi preciso fazer a retirada de terra, faz-se necessário a execução do projeto para construção 

de muro de contenção/taludes e drenagem baseados em cálculos evitando assim gastos futuros com novas 

retiradas de terra e interrupção dos serviços prestados pelo CIS-MIV. 

2.2. Justifica-se a contratação da empresa especializada pelo fato da precisão em reforçar a segurança e conter o 

deslizamento evitando novos deslizamentos e garantindo a segurança dos funcionários, pacientes e a estrutura 

do prédio. O relatório emitido pela defesa civil em anexo comprova o último deslizamento e mostra que sem 

a contenção necessária, futuros deslizamentos são previstos a acontecer.  

2.3. Justifica-se a escolha pelo contrato de programa pelo fato de que estabelecer um convênio também permite 

o compartilhamento de riscos entre as partes, garantindo que todos os envolvidos tenham interesse no sucesso 

do projeto. 
2.4. A formalização da contratação baseia-se na fundamentação legal da Lei 14.133, que prevê a possibilidade de 

dispensa de licitação na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua 

administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado 

em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 

2.5. Nesse contexto, a realização de um convênio emerge como uma solução integral. O convênio permitirá a 

parceria entre as partes e garantirá que a expertise técnica e os recursos necessários sejam aplicados com 

eficácia na construção do muro de contenção e na drenagem, bem como na implementação de cálculos 

precisos para evitar futuras retiradas de terra. Além disso, o convênio estabelece claramente as 

responsabilidades, garantindo a execução adequada do projeto.” 

2.6. Justifica-se também a escolha pelo convênio pelos recursos técnicos especializados disponibilizado pelo 

CIMVALPI que é reconhecido por sua expertise técnica e experiência em projetos semelhantes, garantindo 

a qualidade e a eficácia da obra. Pela economia de recursos financeiros, a parceria por meio de um convênio 

 

1 Decreto nº04 de 02 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre Regulamenta o enquadramento dos bens de consumo para os fins do art . 

20 da Lei n° 14.133/2021 no âmbito do CISMIV e dá outras providências. Disponível em: 

https://cismiv.mg.gov.br/transparencia/decretos#42-48-2023. Acesso em: 07/02/2023.  

 

https://cismiv.mg.gov.br/transparencia/decretos#42-48-2023
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resulta em uma distribuição de custos mais eficiente, proporcionando economias substanciais em comparação 

com a contratação direta de uma empresa especializada, situação que pode ser melhor elencada nos tópicos 

pertinentes e, pela dimensão do desafio. Dado o caráter recorrente dos deslizamentos, a construção do muro 

de contenção não representa uma solução de curto prazo. A alternativa do convênio permite uma abordagem 

mais abrangente e sustentável para resolver o problema. 

2.7. A alternativa de estabelecer um convênio encontra respaldo legal nas disposições da Lei 14.133/2021, que 

prevê a celebração de acordos de cooperação entre entes públicos e privados para a realização de obras 

públicas. 

2.8. Com amparo legal na Lei 14.133/2021 em seu Art. 75. É dispensável a licitação: 

 
XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou 

com entidade de sua Administração Pública indireta que envolva 

prestação de serviços públicos de forma associada nos termos 

autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação; 

2.9. A Lei de Consórcios LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 configura um dos mais importantes avanços 

no campo da gestão pública nacional. Trata-se de uma oportunidade ímpar de promover a cooperação 

organizada entre os entes federativos para que possam cumprir suas funções públicas.  No caso do CISMIV 

- Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Viçosa não possui  expertise na área e não possui 

em seu quadro de funcionários pessoal qualificado para executar isoladamente, por meio da cooperação essas 

insuficiências podem ser supridas pelo convênio de cooperação.  
2.10. Em suma, os entes federativos estabelecem uma gestão associada de serviços públicos com um programa de 

trabalho que, mediante contrato, poderá ser executado por empresa, fundação ou autarquia da administração 

indireta de qualquer um dos cooperantes. 

2.11. Consórcios intergovernamentais são associações voluntárias entre entes governamentais para produção e 

compartilhamento de valores públicos, requerendo cooperação entre as partes interessadas na realização de 

objetivos comuns. As relações de cooperação trabalham no sentido de descentralizar recursos técnicos e 

financeiros, evitando que a administração trabalhe sozinha de forma isolada e onerosa. 

2.12. Segundo o próprio site do CIMVALPI, temos a seguinte descrição:  

 

“O Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga – 

CIMVALPI trata-se de entidade de direito público, constituído 

atualmente por 44 (quarenta e cinco) municípios.” “Na materialização 
da entrega de serviço de qualidade e excelência, o CIMVALPI possui 

equipe multidisciplinar que vem alcançando resultados 

extraordinários frente aos desafios cotidianos, sempre buscando 

atualizações constantes e melhorias das atividades. A atuação 

comprometida e visando a consecução dos objetivos comuns pelos 

municípios consorciados propiciaram o reconhecimento e 

credibilidade das ações executadas, possibilitando o desenvolvimento 

de ideias inovadoras e o comprometimento na entrega de serviços de 

qualidade e transparência.” 

 

2.13. Nos últimos anos, as ações desenvolvidas pelo CIMVALPI têm alcançado os objetivos preceituados, 
sobretudo concernente à gestão consorciada dos entes consorciados, possibilitando economia, celeridade e 

efetividade na materialização das finalidades comuns dos municípios consorciados.”  

2.14. Vale frisar que uma gestão deve se pautar em princípios e prezar por sua garantia para uma boa prestação do 

serviço público. Nessa toada, aplicando o Princípio da Economicidade, concluímos que o contrato de 

programa se mostra uma opção viável para a demanda, tendo em vista que, sobre ele, Marçal Justen Filho 

diz que: 

“A economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e 

eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos. Toda 

atividade administrativa envolve uma relação sujeitável a enfoque de 

custo benefício.” 

2.15. Não se pode conceituar economicamente sem citar o outro princípio, que é o da eficiência. A eficiência pode 

ser medida sob três aspectos básicos: velocidade, qualidade e resultado. Qualquer ação só poderá ser 
considerada eficiente se for rápida, perfeita e eficaz. De que adianta uma ação que foi executada ao tempo 

certo, tecnicamente perfeita, de acordo com a solução escolhida, se ela não produzir os efeitos desejados. 

Igualmente, não basta uma ação cuja solução seja a mais adequada, a única que produzirá os efeitos desejados, 

se ela não for tomada no tempo certo. 
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2.16. Assim, o gerente público está impelido a agir no tempo certo, adotando a melhor solução tecnicamente e 

buscando incessantemente o melhor resultado sob o ponto de vista do interesse público. 

2.17. Como é sabido, a gestão compartilhada, além da integração da região nos termos do art. 25, § 3º, da 

Constituição Federal, reduz significativamente os custos para a realização de obras. 

2.18. Sendo assim, diante da demanda pelos serviços, bem como da possibilidade de prestação de um serviço mais 

econômico, eficiente e eficaz, levando-se em consideração o tempo de contratação e, diante do que foi 

exposto, justifica-se a presente contratação nos termos da fundamentação legal abaixo indicada: 

2.19. Fundamentação legal da contratação: 

 Art. 2°, §1° c/c  art. 13 da Lei n° 11.107/2005; 

 Art. 75, caput, inciso XI da Lei n° 14.133/2021; 
 Art. 7°, caput, inciso I, alíneas “b”, “e”, “g”, “z”,  §2°, incisos III e IV c/c o art. 8°, parágrafo único, 

inciso I c/c os art. 9°, 10 e 11, todos da consolidação do estatuto do consórcio CIMVALPI (disponível em 

https://cimvalpi.mg.gov.br/documentos-constitutivos) 

 Resolução CIMVALPI n°13/2022 (disponível em https://cimvalpi.mg.gov.br/resolucoes); 

2.20. Considerando a diversidade da demanda (locais de execução e condição atual) envolvendo o objeto do ETP, 

em contraponto a necessidade de eficiência, economicidade e gestão associada dos serviços, o equilíbrio 

desta “equação” (especificidade x economicidade/eficiência) e, tendo em vista o Convênio de Cooperação 

n°004/2023 firmado entre o CISMIV e o CIMVALPI, a solução da demanda na forma apresentada neste ETP 

é viável do ponto de vista técnico e financeiro, por meio da formalização de contrato de programa visando a 

delegação ao consórcio CIMVALPI, pessoa jurídica de direito público que integra a administração indireta, 

as atribuições de contratação e da gestão da execução e fiscalização da obra por empresa de engenharia 
privada, esta última na forma de execução indireta em regime de empreitada por preço unitário. 

2.21. Atendendo ao artigo 7º, VIII do Decreto 01 de 2023 do CISMIV, a contratação não será parcelada visto que 

o serviço será prestado de uma só vez e entregue de acordo com o cronograma de execução. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

3.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

3.1.2.  Monitoramento Ambiental: Implementar medidas de monitoramento ambiental ao longo do projeto 

para garantir o cumprimento das práticas sustentáveis estabelecidas e realizar ajustes conforme necessário.Projeto 

básico: Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para caracterizar a elaboração dos projetos e futura 

execução, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que apresente o detalhamento necessário para a perfeita definição 

e quantificação dos materiais, equipamentos e serviços relativos ao empreendimento. 

3.1.3. Realizar avaliação completa do impacto ambiental da construção do muro. Isso deve incluir a 

minimização do desmatamento, a proteção da fauna local (se houver), a preservação da vegetação nativa e a 

implementação de medidas para evitar a erosão do solo durante e após a construção. 

3.1.4. Gestão Adequada dos Resíduos de Construção: Estabelecer a gestão de resíduos que inclua a coleta, 

reciclagem (havendo possibilidade) e disposição adequada de todos os resíduos de construção gerados. A redução da 

geração de resíduos deve ser incentivada sempre que possível. 

3.1.5. A eventual necessidade de Licença Ambiental deverá ser verificada em razão de eventual localização 

como condição prévia para a expedição de ordem de início, de total responsabilidade da contratada, atendendo ao 

disposto no artigo 7º, XII, do Decreto 01 de 2023. 
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3.1.6. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Garantia da contratação 

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

em razão da complexidade do objeto.  

3.3. Obrigações da contratada 

A contratada deverá: 

Monitoramento Ambiental: Implementar medidas de monitoramento ambiental ao longo do projeto para 

garantir o cumprimento das práticas sustentáveis estabelecidas e realizar ajustes conforme necessário.Projeto 

básico: Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para caracterizar a elaboração dos projetos 

e futura execução, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que apresente o detalhamento necessário para 

a perfeita definição e quantificação dos materiais, equipamentos e serviços relativos ao empreendimento. 

Memorial Descritivo; 

Projeto executivo/memorial descritivo: Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para a 

realização da execução dos projetos, contendo de forma clara, precisa e completa todas as indicações e 

detalhes construtivos para a perfeita instalação, montagem e execução da obra. O Memorial Descritivo deve 
apresentar todas as características da edificação proposta no Projeto, com as especificações técnicas dos 

materiais e equipamentos empregados em cada serviço e seus respectivos locais de aplicação, além das 

referências às Normas Técnicas a serem consultadas para a metodologia de execução dos serviços. Este 

documento deve apresentar todas as características necessárias para identificação dos produtos a serem 

aplicados, dentre outras informações pertinentes; 

Planilha de custos: deverá apresentar as seguintes informações: Discriminação dos serviços, quantitativo de 

cada serviço, custo unitário dos serviços, custo total de cada serviço, identificação do BDI utilizado; 

Matriz de risco: Também chamada de matriz de probabilidade e impacto, trata-se de uma ferramenta de 

gerenciamento utilizada para identificar e determinar o tamanho de um risco e possibilitar as ações de 

impedimento ou controle, deverá ser elaborada juntamente com o setor requisitante. Os trabalhos deverão ser 

rigorosamente realizados em obediência às etapas de projeto estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e 
continuamente em direção aos objetivos estabelecidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e 

refazimentos dos serviços; 

Cronograma físico-financeiro: Cronograma Físico-Financeiro de execução dos serviços, fundamentados em 

especificações técnicas e quantidades de materiais, equipamentos e serviços, bem como em métodos 

construtivos e prazos de execução corretamente definidos. Deve apresentar a previsão de gastos mensais com 

cada uma das etapas da Obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução física e financeira da mesma. 

Este Cronograma deve conter o percentual mensal de execução dos serviços, e a aplicação dos recursos de 

cada item relativos ao valor total do serviço, de forma compatível à Planilha Orçamentária apresentada; 

Acompanhamento enquanto durar a execução: Acompanhar e fiscalizar a execução dos projetos, adequando 

os projetos quando necessário, autorizando medição, solicitação de aditivo ou subtrativo ao contrato e 

encaminhamento do projeto para aprovação junto a Vigilância Sanitária competente até a aprovação final; 

Entrega dos arquivos e documentos originais, devidamente assinados, em via física e digital, estes últimos 
em formato impresso, DWG (AUTOCAD) e as documentações técnicas em formato DOC (WORD) ou PDF 

e XLS (EXCEL), versões originais e assinadas pelo engenheiro responsável na sede do CISMIV, na Rua José 

dos Santos, 120, centro, Viçosa – MG, CEP 36570-135, nos horários de 07:00 as 11:00 horas e 13:00 as 

16:30 horas e, enviado para o email: adm.financeiro.cismiv@gmail.com;   

Responsabilidade pelo ART de elaboração do projeto básico, bem como regularização frente os órgãos e 

conselhos necessários;   

Fiscalizar a execução das obras, verificando todos os serviços, o emprego de materiais de primeira qualidade 

que atendam às exigências contidas nas normas técnicas de acordo com os projetos e especificações 

pertinentes, responsabilizando-se inteiramente pela indicação das falhas e descumprimentos dos projetos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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seus anexos, mediante anotação, nos respectivos Diários de Obras, de todas as ocorrências relacionadas, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos; 

Organizar arquivo das documentações pertinentes às obras mantendo-o com cópias dos projetos, memoriais 

descritivos, cadernos de especificações técnicas, planilhas de quantificação e orçamento, editais, propostas 

das licitantes vencedoras e contrato firmado com a construtora, cópias de informações, medições e relatórios 

emitidos e recebidos durante o desenvolvimento dos trabalhos, e demais elementos pertinentes, além das 

folhas do Diário de Obras destinadas à Fiscalização e à Administração; 

Analisar e aprovar ou não, as atualizações a serem feitas pelas construtoras nos cronogramas físico-financeiro 

de acordo com os recursos e prazos disponíveis item; 

Analisar a pertinência e conveniência das propostas de alterações de projeto e/ou especificações que venham 
a ser feitas pelas construtoras contratadas, emitindo parecer técnico e submetendo-as à aprovação da CISMIV; 

Anotar todas as modificações aprovadas e efetivamente executadas nas obras para posterior encaminhamento 

às construtoras contratadas para que acrescente ao projeto “as built”, que deverão ser apresentados após a 

conclusão da respectiva obra; 

Analisar os projetos “as built”, verificando a correção de suas informações; 

Promover as avaliações e medições das etapas executadas, observado  o disposto nos cronogramas físico-

financeiro vigente; 

Encaminhar mensalmente à contratante, as informações relativas às medições, acompanhadas de relatórios, 

expondo o andamento das obras de acordo com os cronogramas e quaisquer descumprimentos contratuais 

porventura detectados, inclusive com fotografias que demonstrem a evolução das obras em andamento no 

período; 

Informar, conclusivamente, todas as previsões ou constatações de atrasos ou antecipações das obras e, em 

ambos, fornecer as razões determinantes, bem como trazer ao conhecimento da Administração eventuais 

atrasos ou descumprimentos das construtoras no atendimento de quaisquer solicitações que possam 

comprometer a qualidade, segurança e o andamento das obras; 

Preparar, convocar e participar de reuniões técnicas acerca das obras; 

Emitir parecer sobre prorrogações de prazos, contendo os subsídios necessários e indispensáveis à tomada 

de decisões pela contratante;  

Aprovar ou não a aplicação dos materiais a serem utilizados nas respectivas obras, mediante análise de 

amostras, controlando a entrada de materiais nos canteiros, aceitando-os ou recusando-os, nos termos das 

especificações; 

Determinar a retirada, dos respectivos canteiros de obras, de materiais recusados visando a segurança e 

funcionalidade dos locais; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Instrumento, com observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como observar a conduta adequada na 

utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 

Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as normas de Segurança do Trabalho 

e demais normas e regulamentos pertinentes; 

Obter junto ao órgão profissional competente a Anotação de Responsabilidade Técnica/Registro de 

Responsabilidade Técnica – ART/RRT do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 

contrato e apresentar o documento à fiscalização do CISMIV;  

Fornecer aos seus funcionários uniformes, calçados e equipamentos de proteção individual, obedecendo ao 

disposto nas normas de Segurança e Medicina do trabalho, assumindo inclusive, toda a responsabilidade no 

que se refere ao fornecimento de auxílio-alimentação, auxílio transporte, assistência médica e demais 
obrigações trabalhistas; 

Utilizar mão-de-obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita execução dos serviços;  

Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões exigidos neste Projeto Básico, bem como impedir que 

a mão-de-obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às 

instalações do canteiro de obra;  
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Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, comerciais trabalhistas e previdenciários, 

obrigando-se a saudá-los nos prazos legais, independentemente do pagamento da fatura/nota fiscal por parte 

deste Consórcio;  

Assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados na execução de serviços 

inerentes ao contrato, ainda que acontecido nas dependências da obra; 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada 

à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus 

empregados trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI) e executem os testes necessários e 
definidos na legislação pertinente. A fiscalização do CISMIV poderá paralisar os serviços, enquanto tais 

empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da empresa;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares e das 

orientações de segurança determinadas pelo CISMIV; 

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a execução dos serviços, assumindo 

todo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições, recompondo os locais que porventura 

forem afetados, conferindo o padrão adotado sempre com material de 1ª qualidade, observando o bom nível 

de acabamento dos serviços;  

Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, sob pena 

de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CISMIV ou 

de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual;  

Acatar todas as orientações do CISMIV, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

Utilizar somente materiais, peças e componentes novos e de primeiro uso e de primeira linha de fabricação, 

não sendo permitido o uso de material improvisado ou peças adaptadas, observado o disposto no Projeto 

Básico;  

Responsabilizar-se, pelos materiais, insumos, ferramentas, instrumentos e equipamentos disponibilizados 

para a execução dos serviços, não cabendo ao CISMIV qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de 

roubo, furto ou outros fatos que possam vir a ocorrer; 

Facilitar as ações do fiscal, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em 

execução, atendendo prontamente às observações e exigências por ele apresentadas;  

Deixar sempre ao término de cada expediente, toda área utilizada para a execução dos serviços totalmente 

limpa e desimpedida e todo o entulho removido após cada dia de serviço. O entulho deverá ser acondicionado 
em recipiente apropriado e próprio, devendo ser removido tão logo esteja cheio, sem ônus adicional ao 

CISMIV; 

Manter Livro de Ocorrências para registro e acompanhamento, pelas partes, dos problemas que porventura 

venham a ocorrer com indicação do horário de acontecimentos, forma inicial de comunicação utilizada, fato 

motivador e horário do saneamento dos problemas, bem como para registro de qualquer anormalidade 

verificada; 

Comunicar verbalmente e por escrito, imediatamente, à fiscalização todas as ocorrências anormais 

verificadas na execução dos serviços, acrescendo todos os dados e circunstâncias julgadas necessárias aos 

esclarecimentos dos fatos; 

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

exceto em relação ao porte da empresa; 

Manter livro de registro diário de obra; 

Caso seja necessário remover os portões de entrada e saída do prédio para passagem de transporte de máquina 

pesada/caminhão, fica a contratada responsável pela remoção e instalação, sem nenhum gasto a mais ou 

prejuízo para o CISMI; 

Tendo como ciência o período de chuvas que se inicia no mês de dezembro, a contratada deverá se atentar a 

elaboração de cronograma físico/financeiro que seja possível/viável a entrega da obra, sem prejudicar a 

execução em tempo hábil; 
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Realizar avaliação completa do impacto ambiental da construção do muro. Isso deve incluir a minimização 

do desmatamento, a proteção da fauna local (se houver), a preservação da vegetação nativa e a implementação 

de medidas para evitar a erosão do solo durante e após a construção; 

Gestão Adequada dos Resíduos de Construção: Estabelecer a gestão de resíduos que inclua a coleta, 

reciclagem (havendo possibilidade) e disposição adequada de todos os resíduos de construção gerados. A 

redução da geração de resíduos deve ser incentivada sempre que possível; 

A eventual necessidade de Licença Ambiental deverá ser verificada em razão de eventual localização como 

condição prévia para a expedição de ordem de início, de total responsabilidade da contratada, atendendo ao 

disposto no artigo 7º, XII, do Decreto 01 de 2023; 

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega  

4.1. O serviço deverá ser executado conforme cronograma físico/financeiro disponibilizado pela contratada, 

iniciado em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato, não podemos ultrapassar o prazo de execução do 

cronograma. Endereço do CISMIV: Rua José dos Santos, 120, centro, Viçosa – MG, CEP 36570-135, os 

horários de funcionamento das 07:00h às 17:00h. Os horários de execução da obra  serão combinados 

previamente com o setor requisitante. 

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, que também deverão ser comunicadas.  

Garantia, manutenção e assistência técnica  

4.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
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informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) em sua ausência. Nos termos do art. 8º, II do Decreto nº03 de 02 de 

fevereiro de 2023, a fiscalização do contrato será realizada por  Gestor de Contrato - Sthefany Nayra de Lima Emídio e 

Silva  e  Fiscal de Contrato - Secretária Executiva - Andrea Lopes Gonçalves da Silva 

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

5.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

5.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

5.7.1. Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

5.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII). 

5.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, X). 

5.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

5.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

6.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

6.17. O pagamento será efetuado em parcelas de acordo com o cronograma físico/financeiro, conforme seção 

anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.23. A gestão da execução das obras competirá aos CIMVALPI que ficará responsável por toda a gestão e 

fiscalização do contrato de execução das obras, competindo ao CISMIV a gestão e fiscalização direta do contrato de 

programa. 

6.24. Na gestão da execução das obras pelo CIMVALPI, serão observadas as seguintes premissas: 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.25. As medições deverão corresponder a períodos mensais, podendo excepcionalmente, corresponder a 

período inferior, nos casos de término da obra, ou ainda, em casos de suspensão temporária do serviço, por ordem do 

contratante, ou a período superiores até o cumprimento da etapa prevista em cronograma físico-financeiro. 

6.26. O boletim de medição e relatório fotográfico deverão, preferencialmente, ser realizados conforme o 

modelo padrão proposto pela Secretaria de Obras e Infraestrutura. 

6.27. O boletim de medição será efetivado somente após a apresentação dos seguintes documentos, 

conferidos e assinados pelo engenheiro responsável da obra (Contratada do CIMVALPI), engenheiro fiscal (CIMVALPI) 

técnico fiscal da obra (CIMVALPI, se houver) e pelo Diretor a qual o serviço estiver subordinado (CIMVALPI): 

a) Boletim de memória de cálculo dos serviços executados no período. Em caso de obras custeadas com recursos 

de convênio, deverá ser elaborada memória, respectiva aos serviços de convênio e outra memória respectiva aos 
serviços custeados com recursos próprios; 

b) Relatório Fotográfico colorido dos serviços executados no período, devendo conter um número considerável de 

fotos que demonstrem o que realmente foi executado no período correspondente a medição. Em caso de obras 

custeadas com recursos de convênio, deverá ser elaborado relatório fotográfico, respectivo aos serviços de 

convênio e outro relatório fotográfico, respectivo aos serviços custeados com recursos próprios; 

c) Boletim de medição (modelo CIMVALPI). Em caso de obras custeadas com recursos de convênio, deverá ser 

elaborado boletim de medição, respectivo aos serviços de convênio e outro boletim respectivo aos serviços 

custeados com recursos próprios; 

d) Diário de obras CONTÍNUO referente ao período de medição até dia 30 ou 31 conforme o mês a que se refere, 

assinados pelo CIMVALPI e pela contratada pelo CIMVALPI, inclusive finais de semana mesmo não ocorrendo 

atividades, exclusivo aos contratos que exigem o Relatório Diário de Obras; 
e) ART de execução da obra quitada e assinada e CNO – Cadastro Nacional de Obras (nos casos em que o objeto 

do contrato se enquadre), antes da efetivação da 1ª medição; 

f) A 1ª medição ocorrerá 30 dias após a emissão da ordem de serviços, e assim seguirá 

Sucessivamente; 

6.28. Não serão aceitas notas fiscais sem a prévia apresentação e aprovação de medição de serviços. 

 

6.29. A nota fiscal eletrônica poderá ser encaminhada via email, que será informado posteriormente, quando 

do início do contrato. 

 

6.30. Junto com a nota fiscal deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) CND do INSS, CRF do FGTS e a CNDT (débitos trabalhistas); 

b) e-social completo com o respectivo protocolo de envio; 
c) DCTF Web completa e DARF e comprovante de pagamento; 

d) Guia FGTS e comprovante de pagamento; 

6.31. Mediante a apresentação da nota fiscal e de todos os documentos listados acima, serão colhidas 

assinaturas para fins de recebimento provisório dos serviços constantes da medição, liquidação da despesa e 

encaminhamento para pagamento, observados os demais procedimentos constante da Instrução Normativa CIMVALPI 

n° 017/2023, que dispõe sobre procedimentos para recebimento provisório e definitivo de objeto e respectivo pagamento 

(disponível em https://www.cimvalpi.mg.gov.br/instrucoes-normativas);  
6.32. O desembolso das parcelas referente ao contrato de programa serão realizadas pelo CISMIV ao 

CIMVALPI previamente a execução das parcelas da obra. 

Cessão de crédito 

6.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras 

deste presente tópico. 

6.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

https://www.cimvalpi.mg.gov.br/instrucoes-normativas
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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6.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 

12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 

demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os 

contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

6.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. Considerando as disposições legais acima dispostas, em específico o inciso XI do art. 75 da Lei 

nº14.133/2021, a realização de CONTRATO DE PARCERIA, com vistas a efetivação do CONVÊNIO 

Nº004/2023, a contratação por intermédio da DISPENSA DE LICITAÇÃO, se apresenta como possível .  

7.2.  Fornecedor contratado Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga – CIMVALPI, pessoa 

jurídica de direito público na forma de associação pública,  CNPJ nº 19.738.706/0001-83, com sede na Rua 

Jaime Pereira, n° 127, Progresso – CEP: 35.430-186 – Ponte Nova/MG.  

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI Nº 8.429%2C DE 2 DE JUNHO DE 1992&text=Dispõe sobre as sanções aplicáveis,fundacional e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI Nº 8.429%2C DE 2 DE JUNHO DE 1992&text=Dispõe sobre as sanções aplicáveis,fundacional e dá outras providências.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 

4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

7.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

7.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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7.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

7.26. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 

líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente as empresas criadas no exercício financeiro da 

licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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7.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.30. Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), dentro do prazo de validade, que comprove 

atividade relacionada com o objeto da presente licitação, conforme a Resolução nº218/1973 do CONFEA, ou outra(s) 

que vierem) a substituí-la ou alterá-la. 

 

7.31. Capacidade Técnico-Operacional: através da apresentação de atestado de capacidade técnica, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com características semelhantes à do objeto licitado.  
 

7.32. Os serviços deverão ser comprovados com a apresentação de um único atestado. O atestado apresentado 

deverá ser por regime de execução por empreitada, uma vez que a execução do objeto será feita sob regime de empreitada.  

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$563.245,57 (quinhentos e sessenta e tres mil duzentos e 

quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na na tabela do item  1.1.  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do CISMIV, na seguinte dotação: 01.05.01.10.302.0028.1004.4.4.72.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO: 2.500. 000.1002 – Recursos não vinculados de impostos 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Viçosa, 17 de outubro de 2023 

 

 

 

Laí Neida Macedo 

Coordenação Administrativa e Financeiro 

 

ANEXO I - TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE PESQUISA DE PREÇOS 

Em observância ao disposto no Decreto nº06 de 02 de fevereiro de 2023 do CISMIV, que regulamenta a pesquisa 

de preços disposta no art. 23 da Lei 14.133/2021, ATESTO, para os devidos fins, que realizei pesquisa de preços 

para instruir o Termo de Referência, cujo objeto é o Delegação ao consórcio CIMVALPI, pessoa jurídica de 

direito público no qual o CISMIV é conveniado por meio do convênio n°004/2023, para elaboração de projeto 

executivo, planilha orçamentária, cronograma físico e financeiro, memorial descritivo, matriz de risco, execução 
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conforme projetos e demais documentos e fiscalização com responsabilidade técnica durante todo a execução 

até que se conclua o projeto, na forma de execução indireta em regime de empreitada por preço unitário, visando 

a execução dos serviços para contenção de deslizamento, construção de muro de contenção e drenagem no 

estacionamento do CISMIV, nos termos da tabela abaixo e Estudo Técnico Preliminar, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 A pesquisa de preços teve como fonte(s): 

1. PAINEL DE PREÇOS DO GOVERNO FEDERAL e a orientação do teto da aquisição/contratação se deu 

por meio da mediana.  

 

Viçosa, 17 de outubro de 2023 

 

 

 

Laí Neida Macedo 

Coordenação Administrativa e Financeiro 


